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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 
Altera-se o art. 4° da Medida Provisória 691, de 2015, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º Os terrenos inscritos em ocupação e em dia com o recolhimento das receitas 
patrimoniais poderão ser alienados pelo valor de mercado, aos respectivos ocupantes 
cadastrados na Secretaria do Patrimônio da União, descontado o valor total corrigido 
sobre o que já foi pago nos últimos dez anos. 

...................................................................................................................................(NR)” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda a Medida Provisória visa descontar do valor a ser pago pela 

alienação do imóvel o total do que foi pago pelo ocupante nos últimos dez anos. 
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